
 
 

 

HOMOLOGAÇÃO DOS CLASSIFICADOS  
EDITAL VR/PSD/UNOESC-XXÊ Nº 001/2020 

 
 
O Vice-reitor de Campus da Universidade do Oeste de Santa Catarina – Unoesc Xanxerê, no exercício 
de suas atribuições estatutárias e regimentais homologa o resultado final do Processo de Seleção 
Externa de Professor para atuar como docente na Universidade do Oeste de Santa Catarina – Unoesc 
Xanxerê, para ingresso no Primeiro Semestre 2020. 

 

1. DOS CLASSIFICADOS 
 
1.1. De acordo com o item “8” do Edital VR/PSD/UNOESC-XXÊ Nº 001/2020, os candidatos 
classificados nos componentes curriculares ofertados, por ordem decrescente de pontuação, são os 
seguintes:  
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 

Curso Componente curricular Candidato Classificação 

Administração Gestão de Pessoas 
Marcio André Romani 1° 

Viviane Krein 2°  

Agronomia Avaliações e Perícias Tiaro Katu Pereira 1° 

Educação Física Primeiros Socorros 
Vinicius Chies de Moraes 1° 

Nathan Busnello Moreira 2° 

Engenharia Civil Construção Civil II 
Bruno Tasca de Linhares 1° 

Jean Henrique Crestani 2° 

Medicina Veterinária Imunologia Simone Silveira 1°  

Enfermagem Saúde da Criança e do adolescente II Vanessa dos Santos Barrionuevo 1°  

Enfermagem Cuidado ao paciente crítico Marina Suelen Trevisol Dariff 1°  

Farmácia Química Farmacêutica Cristian Alex Dalla Vecchia 1°  

Psicologia 
Teorias e Sistemas Psicológicos - 

Psicanálise 
Alexandre Petry 1°  

 Psicologia Técnicas Psicoterapêuticas II Alexandre Petry 1°  

Tecnologia em 
Radiologia 

Equipamentos Radiológicos Juliana Roberta Romani 1°  

Tecnologia em 
Radiologia 

Física das Radiações 
Murilo Machado Costa 1° 

Silvio Fiorentin Neto 2° 

 
 
 



 
 

2. DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. O acesso à vaga implica o aceite de lecionar o(s) respectivos componente(s) curricular (es) no(s) 
dia(s) e turno(s) estabelecido(s) no  Edital VR/PSD/UNOESC -XXE N° 001/2020, ou em outros dias 
que a Unoesc determinar. 
 
2.2. A classificação no Processo Seletivo não assegura ao candidato a possibilidade do ingresso 
imediato na Unoesc. Fica a concretização da contratação condicionada à observância das disposições 
legais pertinentes e ao interesse e conveniência da Unoesc. 
 
2.3. A convocação do candidato habilitado para investidura na vaga prevista obedecerá rigorosamente 
à ordem de classificação e será feita através de meio eletrônico (e-mail). 
 
2.4. O não comparecimento do candidato convocado no prazo, ou a não aceitação da vaga acarretará o 
cancelamento da sua classificação e, em consequência, será chamado o candidato a seguir, 
classificado, obedecendo à ordem de classificação. 
 
2.5. Os candidatos convocados deverão submeter-se ao curso de capacitação para professores 
iniciantes, a ser realizado no dia 14/02/2020 no período matutino e vespertino, sob pena de não 
contratação e convocação do próximo classificado aprovado. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.                      

                                 Xanxerê – SC, 07 de  Fevereiro de 2020. 

 

 

Prof. Genesio Téo 
Vice-reitor de Campus 

 


